
nº 897, terça-feira, 08 de setembro de 2020  

 

 

+++ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Secretaria-Geral  

Boletim de Serviço 
nº 897, de 08 de setembro de 2020  



nº 897, terça-feira, 08 de setembro de 2020  

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimentos | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

  Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br   

      

          

       

     

  

 OSWALDO DE JESUS FERREIRA  

 Presidente  

 

EDUARDO CHAVES VIEIRA 

Diretor Vice-Presidente Executivo  

 

 

 

 

 

Nº 1 – De 30 de julho de 2013 Nº 20, 23 de dezembro de 2013 



nº 897, terça-feira, 08 de setembro de 2020  

 3 

        SUMÁRIO 

     

PRESIDÊNCIA .................................................................................................................................. 4 

NOMEAÇÃO ..................................................................................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 161, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 4 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  E INFRAESTRUTURA ..................................................... 4 

DESIGNAÇÃO .................................................................................................................................. 4 

Portaria-SEI nº 126, de 31 de agosto de 2020 ................................................................................. 4 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS ....................................................................................... 7 

NOMEAÇÃO ..................................................................................................................................... 7 

Portaria-SEI nº 983, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 7 

Portaria-SEI nº 985, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 7 

Portaria-SEI nº 986, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 8 

Portaria-SEI nº 987, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 8 

Portaria-SEI nº 988, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 8 

Portaria-SEI nº 991, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 9 

Portaria-SEI nº 992, de 04 de setembro de 2020 ............................................................................. 9 

EXONERAÇÃO .............................................................................................................................. 10 

Portaria-SEI nº 984, de 04 de setembro de 2020 ........................................................................... 10 

MOVIMENTAÇÃO......................................................................................................................... 10 

Portaria-SEI nº 989, de 04 de setembro de 2020 ........................................................................... 10 

Portaria-SEI nº 990, de 04 de setembro de 2020 ........................................................................... 11 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 897, terça-feira, 08 de setembro de 2020  

 4 

PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 161, de 04 de setembro de 2020 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social vigente, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento 

Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear FERNANDA CAMPOS DA SILVA, matrícula Siape 1459429, para exercer o cargo de 

Gerente de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, da Universidade Federal do 

Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede Ebserh, ficando exonerada do cargo de Chefe da 

Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do HUGG-Unirio, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2020. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 126, de 31 de agosto de 2020  

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Alterar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 11/2019, cujo objeto é fornecimento 

de certificados digitais do tipo e-CPF A3, padrão ICP-Brasil para a Rede Ebserh, os seguintes 

colaboradores: 

I. Gestor do Contrato:  

  Nome SIAPE 

Titular Victor Alex Begnini 1519655 

Substituto Paulo César Guimarães Campos 2035420 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 
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Titular Igor de Andrade Marrocos 2027322 

Substituto Natalícia Batista Bueno 2035415 

III. Fiscal Requisitante do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Paulo César Guimarães Campos 2035420 

Substituto Kallel Felipe Granella De Lima 2070297 

IV. Fiscal Administrativo do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Dacileide Da Silva 1778556 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 10.303/2016,Regulamento de Licitações e Contratos da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, IN 04/2014 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VIII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado do Contrato nº 

6/2019, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 10.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, IN 04/2014 e alterações posteriores. 
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III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 
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VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do objeto 

dessa contratação. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar do pedido de alteração de equipe de fiscalização do contrato. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 983, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear FRANCIELI MATOS DA SILVA, matrícula Siape nº 2348271, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção 

à Saúde, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da 

rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 985, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear JOSÉ CARDOSO CAVALCANTE JUNIOR, CPF nº 678.783.934-00, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia Geral e Especialidades, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, 

da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade 

Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 986, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear CAMILLA CRISTINNA ALBUQUERQUE ROCHA DAS CHAGAS, CPF nº 

054.732.014-07, para exercer o cargo de Chefe da Unidade de Apoio Operacional, junto ao Setor de 

Administração, da Divisão Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 987, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear LUCIA REIS DO NASCIMENTO, matrícula Siape nº 1131563, para exercer o cargo 

de Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da rede Ebserh, ficando 

exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Urgência e Emergência, junto 

à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 988, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 
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Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear SANDRA MARTINS DE FRANCA, matrícula Siape nº 3047525, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade Cirurgia/RPA/CME, junto ao Setor de Apoio Terapêutico, Divisão de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 991, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear ROMERO DE MELO SILVA, matrícula Siape nº 3053667, para exercer o cargo 

de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica, junto à Gerência de Ensino e 

Pesquisa, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro (HUGG-Unirio), da rede Ebserh, ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe 

da Unidade de Websaúde, junto à Gerência de Ensino e Pesquisa, do HUGG-Unirio, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

Portaria-SEI nº 992, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Nomear, interinamente, MARCELO BESSA FIGUEIREDO, matrícula Siape nº 3061296, para 

exercer o cargo de Chefe do Setor Jurídico, junto à Superintendência, do Hospital Universitário Antonio 

Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da rede Ebserh, até 30 de novembro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 
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EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 984, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, AISLANE CARLOS DA SILVA LUZ, matrícula Siape nº 1421288, do 

cargo de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, junto ao Setor de Farmácia 

Hospitalar, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da 

Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de setembro de 2020.  

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 989, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, e o disposto na Norma Operacional 

DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido 

dos(as) empregados(as) ANDRÉA CARLA PEREIRA DA SILVA, matrícula Siape nº 

3139447, Técnica em Enfermagem, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade 

Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da 

Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB); e EDILMA ALVES DO NASCIMENTO 

NERY, matrícula Siape nº 2191552, Técnica em Enfermagem, do HULW-UFPB para o HUAC-UFCG. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de setembro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 
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Portaria-SEI nº 990, de 04 de setembro de 2020 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e deliberação contida na Ata 347ª da 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 24 de agosto de 2020, e o disposto na Norma Operacional 

DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido 

dos(as) empregados(as) MARIA DO SOCORRO SILVA, matrícula Siape nº 2243020, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do 

Vale do São Francisco (HU-Univasf) para o Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade 

Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG); MARCOS ROBERTO GOMES, matrícula Siape nº 

3126269, Técnico em Enfermagem, do HUJB-UFCG para o Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN); e ELISENA PIMENTA DE CARVALHO 

NETA, matrícula Siape nº 3145749, Técnica em Enfermagem, do Huol-UFRN para o HU-Univasf. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de setembro de 2020. 

 

Simone Henriqueta Cossetin Scholze 

 

 

 


